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IMPRENSA OFICIAL 
DO MUNICÍPIO 

ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DIA 21 DE MARÇO DE 2025 – LEI Nº 3.131 DE 22 DE MAIO DE 2009 ANO 2025 Nº 024 

Prefeitura Municipal de Coromandel 
 

DECRETO Nº 612, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024. 
“EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO” 

O Prefeito Municipal de Coromandel, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 34, da Lei Complementar Municipal nº 055, de 12 de fevereiro 
de 2004, 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica exonerado, A PEDIDO, a partir do dia 02 de janeiro de 2025, por motivo de aposentadoria, o Sr. Adair Borges Peres, 

matrícula 14842, do cargo de provimento efetivo de Motorista II, lotado na Gestão Municipal de Educação, Cultura e Turismo.  
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL, 26 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
Fernando Breno Valadares Vieira 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DECRETO Nº 613, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024. 
“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO A SERVIDOR PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES” 

O Prefeito Municipal de Coromandel, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 90, inciso VII e artigo 108 da Lei 
Complementar Municipal nº 055, de 12 de fevereiro de 2004, 

DECRETA: 
Art. 1º – Fica concedido a PEDIDO, licença sem vencimento por 05 (cinco) anos, ao servidor Nielsen Shalon Duarte, matrícula 41947, 

ocupante do cargo de Agente de Controle às Endemias, lotado na Gestão Municipal de Gestão Municipal de Saúde, para tratar de interesses 
particulares, a partir do dia 06 de Janeiro de 2025. 

 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL, 26 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
Fernando Breno Valadares Vieira 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DECRETO Nº 614 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

“DISPÕE SOBRE DELIMITAÇÃO DE PERÍMETRO URBANO”. 
O Prefeito Municipal de Coromandel, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
DECRETA: 
Art. 1º Fica delimitado como Perímetro Urbano, uma Gleba de terras com área rural 4.662m2 (quatro mil, seiscentos e sessenta e dois 

metros quadrados), lugar denominado “Chácara”, de propriedade de LUZIA GONÇALVES COUTINHO, de acordo com as Leis Complementares nº 139 
de 23, de Dezembro de 2015 e nº 157, de 14 de março de 2018. 

Parágrafo único. Faz parte integrante do presente Decreto cópia do croqui da referida área. 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Coromandel, 26 de dezembro de 2024. 

 
Fernando Breno Valadares Vieira 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DECRETO Nº 615, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024. 
“PROMOVE REGULAMENTAÇÃO NA LEI MUNICIPAL N° 4.253/2019, ALTERADA PELA LEI N° 5.064/2024, QUE DISPÕE SOBRE O CONSELHO 
MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR.” 

O Prefeito Municipal de Coromandel-MG, no uso de suas atribuições e em conformidade com a Lei Municipal n° 4.253/2019, alterada pela Lei 
5.064/2024. 

DECRETA: 
Art. 1° Ficam alterados os membros do poder público do CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DO MUNICÍPIO DE COROMANDEL - 

COMTUR, passando a ser composto exclusivamente pelos seguintes membros: 
I - Membros do Poder Público:  
a) 01 (um) representante da Gestão Municipal de Educação, Cultura e Turismo;  
b) 01 (um) representante da Gestão Municipal do Agronegócio e Meio Ambiente; 
c) 01 (um) representante da Gestão Municipal de Obras, Serviços Públicos e Planejamento Urbano; 
d) 01 (um) representante da Gestão Municipal de Saúde;  
e) 01 (um) representante da Gestão Municipal de Inclusão Social e Esportes; 
f) 01 (um) representante da Procuradoria Geral do Município; 
g) 01 (um) representante da Câmara Municipal de Coromandel.  

 
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL, 27 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
Fernando Breno Valadares Vieira 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 01, DE 18 DE MARÇO DE 2025 
 

“DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO USO DO CENTRO DE CONVENÇÕES TEREZINHA RODRIGUES PEREIRA MACHADO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO DE INCLUSÃO SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a utilização do CENTRO DE CONVENÇÕES "TEREZINHA RODRIGUES PEREIRA 

MACHADO" para garantir a adequada conservação do espaço público e a organização das atividades nele realizadas; 
 
CONSIDERANDO a importância de estabelecer normas para a utilização do espaço, de forma a assegurar o seu bom funcionamento e o 

atendimento adequado às demandas da comunidade; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - A utilização do CENTRO DE CONVENÇÕES "TEREZINHA RODRIGUES PEREIRA MACHADO" por terceiros será autorizado pela 

Secretaria Municipal da Gestão de Inclusão Social, mediante solicitação formal, a ser protocolada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, na sede 
da Secretaria, situada à Rua Artur Bernardes, nº 345, centro. 

 
Art. 2º - A utilização do Centro de Convenções Municipal obedecerá às seguintes regras: 
I - O espaço poderá ser utilizado para Eventos Culturais, Sociais, Educacionais e outros que promovam o interesse público;  
II - O solicitante será responsável pela organização do evento, incluindo montagem, desmontagem e segurança; 
 III - É vedada a realização de eventos que comprometam a integridade do patrimônio público ou que possam gerar riscos à segurança dos 

participantes. 
 
Art. 3º - A limpeza e conservação do espaço são de responsabilidade do solicitante, devendo o local ser entregue nas mesmas condições em 

que foi recebido. 
Parágrafo único - Caso a Secretaria Municipal da Gestão de Inclusão Social constate danos ao patrimônio ou descumprimento das normas de 

limpeza, o solicitante será responsabilizado pelos custos de reparo e limpeza. 
 
Art. 4º - O uso de equipamentos e mobiliário do Centro de Convenções deverá ser previamente autorizado, sendo vedada qualquer alteração 

permanente na estrutura do espaço. 
 
Art. 5º - A Secretaria Municipal da Gestão de Inclusão Social poderá cancelar ou suspender o uso espaço em caso de necessidade 

administrativa ou caso sejam verificadas irregularidades na execução do evento. 
 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Coromandel-MG, 18 de março de 2025. 

 
_______________________ 

Amanda Soares Galdino 
SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO DE INCLUSÃO SOCIAL 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados o extrato do contrato a seguir: 
 
Pregão Eletrônico nº 003/2025 – Processo Licitatório nº 007/2025 - Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
locação de sistemas integrados de gestão pública, incluindo implantação com conversão e migração de dados, capacitação de usuários, manutenção 
com atualizações legais, correções, adequações e suporte técnico presencial e remoto, garantindo módulos de contabilidade pública, execução 
orçamentária e financeira, gestão de patrimônio, recursos humanos, compras, licitações e contratos, portal da transparência, tributos municipais e 
gestão previdenciária, conforme condições e exigências especificadas no edital, termo de referência e legislação vigente, para atender às necessidades 
da prefeitura municipal e do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais (IPSEM) de Coromandel/MG, referente ao contrato nº 848/2025, em 
favor do fornecedor PUBLICENTER INFORMATICA COMERCIO E LOCACAO LTDA ME - CNPJ: 04.235.413/0001-06. Valor: R$509.436,00 
(Quinhentos e nove mil, quatrocentos e trinta e seis reais). Vigências:20/03/2025 a 31/12/2025Inf.e-mail licitacao@coromandel.mg.gov.br no site 
www.coromandel.mg.gov.br, ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 20 de março de 2025. Luiz Fernando Ferreira da Silva – Pregoeiro. 
 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados a intenção em aderir à Ata Registrode Preços do processo a 
seguir: 
 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Objeto: Adesão ata registro de preço para futura e eventual aquisição de insumos da assistência para atender 
demandas das unidades básicas de saúde, unidade de pronto atendimento Dr. Sebastião Machado e farmácia básica da secretaria municipal de saúde, conforme ata 
do estado de minas gerais, processo sei nº 1320.01.0102486/2024-83, pregão eletrônico para registro de preço nº 211/2024, arp 148/2024.Informações: Setor de 
Licitações à Rua Arthur Bernardes, 170 – Centro – Fone: 34-3841-1344. Coromandel, 20 de março de 2025. Fernando Breno Valadares Vieira – Prefeito Municipal.  

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de medicamentos do componente básico da assistência 
para atender as necessidades da farmácia de minas do município de Coromandel/mg, unidade de pronto atendimento Dr. Sebastião Machado, unidades básicas de 
saúde e serviço de atendimento domiciliar SAD (melhor em casa), conforme ata do estado de minas gerais, processo sei nº 1320.01.0071489/2024-86, pregão 
eletrônico para registro de preço nº 189/2024, arp 24/2025.Informações: Setor de Licitações à Rua Arthur Bernardes, 170 – Centro – Fone: 34-3841-1344. Coromandel, 
20 de março de 2025. Fernando Breno Valadares Vieira – Prefeito Municipal. 
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